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PROPOSITURA :- PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003, DE 02 DE ABRIL DE 1996, QUE AUTORIZA A PRESIDÊNCIA A CONCEDER ADIANTAMENTO DE NUMERÁRIO A SERVIDOR PARA ATENDER À DESPESAS MIÚDAS DE PRONTO PAGAMENTO.











				Nós membros da Comissão de Administração Pública, acatamos plenamente o disposto no Parecer da Assessoria Jurídica do Legislativo Municipal com referência ao Projeto acima citado.





				Portanto, nada impede a apreciação e deliberação do Douto Plenário da Câmara Municipal.				

















				Cordeirópolis, Sala das Comissões ,aos 06 de maio de 1996.
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